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Aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e vinte e tres (29/03/2023), às 8h30m, reuniram-
se na sala de reuniões da Secretaria de Planejamento e Captação de Recursos, localizado no
Complexo Bordin (Av. Juscelino Kubitscheck 3287), os membros do Grupo Técnico Permanente -
GTP – Amanda Lessa, Bruno de Moura Morceli, Gilberto Monteiro Bento, Leonardo Martinez
Levandoski, Mariluce Spielmann e Pricila Bevervanço Mantovani, apontados conforme Decreto
28304/2020, com o objetivo de realizar reunião para discutir o processos e indicações listados
abaixo.

Memorando Interno nº 32799/2022

Requerente: SMTU/DICI – Diretoria de Captação de Investimentos, Projetos Estratégicos e
Inovação

Tema: Alteração de Leis do Plano Diretor de Interesse Turístico

Descrição: Trata-se de solicitação de análise e providências no sentido de prommover alterações
nas leis: Lei Complementar nº 296/2018, Lei Complementar nº 276/2017, Lei Complementar nº
338/2020 e Lei Complementar nº 281/2017. As indicações de alteração apresentadas no
memorando foram pontuadas 12 (doze) itens para serem analisados, sendo que dentre estes são
solicitadas alterações de zoneamento de diversas áreas, alteração de prerímetro urbano e rural,
adequação do sistema viário e alteração de parametros construtivos da Zona Turística 4.

Consultando o memorando Interno 32799/2022, pôde-se constatar que requerente não apresentou
as delimitações das áreas pontuadas, desta forma as análises foram feitas de forma abrangente em
cada região ou por loteamento citado em cada item. As análises foram feitas para cada item
individualmente, conforme segue abaixo:

1. Alteração do zoneamento que incide na região identificada com "Marco das Três Fronteiras" e
"Parque Residencial Três Fronteiras" com aproximadamente 700 mil m², como ZT-1 Zona Turística
1:

Parecer: O grupo opina pela não alteração do zoneamento. A análise foi feita a partir de forma
abrangente da região conforme identificação e metragem quadrada apresentada na solicitação,
visto que a área não foi devidamente delimitada. Desta forma, considerou-se, que o zoneamento é
ZT4 - Zona Turística 4, que há faixa de ZPP - Zona de Preservação Permanente na região, que as
características dos loteamentos aprovados e do sistema viário existente não comportam os
parâmetros urbanísticos de ZT1 – Zona Turística 1. Os lotes do loteamento Parque Residencial
Três Fronteiras apresentam áreas e testadas inferiores às áreas e testadas mínimas de uma ZT1,
sendo que ficariam em desconformidade com as exigências da Lei Complementar 276/2017.
Também, observamos que a verticalização e adensamento permitidos em uma ZT1 – Zona
Turística 1 podem não contribuir com a vocação turística da região.
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Figura 1: Região do Marco das Três Fronteiras – Anexo LC389-2022

2. Alteração do zoneamento que incide sobre a Avenida Mercosul a partir do acesso à Ponte
Internacional da Fraternidade até o trevo Cataratas, como ZT-1 Zona Turística 1;

Parecer: O grupo opina pela não alteração do zoneamento. Através da análise da área incidente
sobre a Avenida Mercosul verificamos que o zoneamento é ZIE – I – Zona de Interesse Estratégico
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da Área da Ponte Internacional da Fraternidade (BR-AR), bem como verificamos que a área é
atingida pelo Lei Complementar 338/2020 de Sistema Viário com a finalidade de implantação da
Perimetral Leste. Das demais áreas que margeiam a via já são em maioria ZT1 – Zona Turística 1,
exceto as áreas que compõem loteamentos aprovados e consolidados e a área de ZEIS 2 – Zona
Especial de Interesse Social 2.

3. Alteração do Zoneamento de Comércio e Serviços Portuários - ZCSP que incide sobre as áreas
ao longo do acesso a 2ª. Ponte Internacional com o Paraguai, até o acesso à Ponte Internacional da
Fraternidade, passando-as a ZT-1 Zona Turística 1; 

Parecer: O grupo opina pela não alteração do zoneamento. Considerando que não há outra área
destinada a comércios e serviços portuários na região entre as duas pontes e ao longo da
Perimetral Leste que atenda possíveis demandas. Sendo assim, não julgamos viável suprimir
totalmente o zoneamento ZCSP – Zona de Comércios e Serviços Portuário em prol de usos
turísticos de uma ZT1 – Zona Turística 1.

4. Considerar como ZT-1 Zona Turística 1, faixa ao longo da rodovia BR-469 até o acesso ao
Parque Nacional do Iguaçu;

Parecer: O grupo opina pela não alteração do zoneamento. A análise foi feita de forma abrangente
e intuitiva da região, visto que a área não foi devidamente delimitada. Foram consideradas duas
faixas de 200 (duzentos) metros paralelas à BR 469, para cada lado da via, baseado no padrão
existente que segue da Avenida das Cataratas no trecho da Vila Yolanda ate o trevo com a Avenida
Mercosul. Julgamos que cabe encaminhar para um estudo para delimitação da área e averiguar os
limites de verticalização em relação à proximidade com o Aeroporto Internacional de Foz do Iguaçu
e em relação ao sistema viário.

5. Alteração do limite de perímetro urbano/rural em área ao sul da rodovia BR-469, nas
proximidades do aeroporto internacional com aproximadamente 4km², passando-a integralmente ao
perímetro urbano;

Parecer: Considerando que se trata de uma alteração do Macrozoneamento que está disposto no
anexo e nos artigos 27 e 28 da Lei Complementar 271/2017, que institui o Plano Diretor de
Desenvolvimento Integrado Sustentável – PDDIS/Foz, e não foram apresentas justificavas, não foi
possível fazer uma análise da solicitação.

6. Aplicar na área correspondente ao item anterior zoneamento correspondente à ZT-3 Zona
Turística 3, bem como uniformizar também como ZT-3, a ZT-4 limítrofe;

Parecer: Considerando que se trata de uma alteração do Macrozoneamento que está disposto no
anexo e nos artigos 27 e 28 da Lei Complementar 271/2017, que institui o Plano Diretor de
Desenvolvimento Integrado Sustentável – PDDIS/Foz, e não foram apresentas justificavas, não foi
possível fazer uma análise da solicitação.

7. Elevação do potencial construtivo das demais ZT-4 Zona Turística 4 ao patamar de ZT-3;

Parecer: O grupo opina pela não alteração do potencial construtivo da ZT4 – Zona Turística 4.
Trata-se de um zoneamento que não tem previsão legal para utilização de Solo Criado. Ou seja,
não se trata de solicitação de elevação do potencial construtivo, da ZT4 – Zona Turística 4 ao
patamar de ZT3 – Zona Turística 3, mas trata-se de uma solicitação de alteração das
características da Zona dada a discrepância entre os parâmetros construtivos das duas Zonas em
questão, principalmente em relação à área mínima dos lotes, recuos e coeficiente de
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aproveitamento.

8. Alteração da ZEU-2 - Zona de Expansão Urbana 2 localizada ao norte do aeroporto internacional
de Foz do Iguaçu como ZT-4 Zona Turística 4, desde que seu potencial construtivo seja equivalente
à ZT-3;

Parecer: O grupo opina pela não alteração do zoneamento. Considerando que a solicitação de
alteração de zoneamento de ZEU 2 – Zona de Expansão Urbana 2 para ZT4 – Zona Turística 4 não
é compatível com o Macrozoneamento que está disposto no anexo e nos artigos 27 e 28 da Lei
Complementar 271/2017, que institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado Sustentável –
PDDIS/Foz. Ressaltamos que, o zoneamento deve se adequar à Macrozona e respeitar as
restrições da área da bacia do manancial. Ainda sugerimos que a parte da Macrozona de Expansão
Urbana 2 localizada dentro da bacia do manancial seja alterada para Macrozona de Conservação.

9. Alterar a Zona Residencial de Baixa Densidade - ZR-2 localizada ao lado do condomínio Royal
Boulevard Yacht & Resort, passando a ZT-4 Zona Turística 4.

Parecer: O grupo opina pela não alteração do zoneamento. Considerando que não foi delimitada a
área de interesse, não foi possível analisar a solicitação.

10. Aplicar projeções e novas vias (conectoras e locais) ao norte e ao sul da rodovia BR-469,
especialmente a partir da Avenida Maria Bubiak até proximidades do acesso ao Parque Nacional do
Iguaçu.

Parecer: O grupo sugere encaminhar esta solicitação para um estudo específico sobre o sistema
viário.

11. Alteração das ZIE - Zona de Interesse Estratégico ao longo das margens do Rio Paraná,
passando-as à ZT-1 Zona Turística 1;

Parecer: O grupo opina pela não alteração do zoneamento. Considerando que a área de interesse
não foi delimitada, analisamos toda a extensão da ZIE XIII – Zona de Interesse Estratégico Beira
Rio (trechos A, B e C). Observamos que recentemente houve um estudo e alteração, em Lei
Complementar 389/2022, das características de parte dessa zona. Ainda, ressaltamos que não
cabe alterar a ZIE XIII de interesse para a implantação da Avenida Beira Rio antes que a via seja
implantada.

12. Considerar projeção da Avenida Beira-Rio ao logo das margens do Rio Iguaçu.

Parecer: O grupo sugere encaminhar esta solicitação para um estudo específico sobre o sistema
viário.

Memorando Interno nº 34802/2022 

Requerente: SMTU/DICI – Diretoria de Captação de Investimentos, Projetos Estratégicos e
Inovação

Tema: Memorando 32799/2022

Descrição: Trata-se de complementação da solicitação do Memorando 32799/2022 solicitando
ainda informação quanto ao atendimento da lei federal 14.285/2021 (que altera as Leis nº 12.651,
de 25 de maio de 2012, nº 11.952, de 25 de junho de 2009 e 6.766, de 19 de dezembro de 1979)
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estão sendo consideradas em alterações do Plano Diretor Municipal.

Parecer: O grupo considera que as Leis do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado
Sustentável – PDDIS/Foz estão em conformidade com a Legislação Federal. Entretanto, apontamos
que as informações solicitadas, igualmente, deverão ser consideradas na revisão do Plano Diretor.

Processo Administrativo nº 39707/2020

Requerente: Monlare Administradora de Bens LTDA

Tema: Aprovação de Sub-Divisão/Caracterização e Denominação

Descrição: Trata-se de processo de Aprovação de Sub-Divisão/Caracterização e Denominação no
qual foram identificadas áreas de preservação permanente, conforme relatório geotécnico, plantas
apresentadas. O processo foi encaminhado ao GTP a partir de solicitação via despachos do dia
06/10/2022 das DVURB - Divisão de Urbanismo e DVDU - Divisão de Planejamento de Drenagem
Urbana, conforme segue: “Considerando o relatório geotécnico e as plantas apresentadas, que
identificaram áreas de preservação permanente além das identificadas no mapa de zoneamento,
encaminha-se à DVURB para inclusão na pauta do GTP / Concidades, quanto à atualização do
mapa na região do relatório geotécnico.”

 

Figura 2: Demarcação das nascentes no relatório geotécnico do processo.
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Figura 3: Imagem do Anexo III da LC 389/2022.

Parecer: Após análise dos documentos e indicações nos despachos do processo movimentados no
dia 06/10/2022 das DVDU - Divisão de Planejamento de Drenagem Urbana e DVURB - Divisão de
Urbanismo, o grupo sugere encaminhamento para SMMA – Secretaria Municipal do Meio Ambiente
para análise e parecer sobre o relatório geotécnico e levantamento topográfico com identificação
das nascentes com as respectivas coordenadas e demais encaminhamentos para adequação do
zoneamento e alteração do Anexo III da Lei Complementar 389/2022.

Processo Administrativo nº 47127/2022 

Requerente: Agrícola D´Quadros LTDAS

Tema: Sugestão/Proposta: Supressão do Trecho a da Coletora 15 do Município

Descrição: Trata-se de solicitação de supressão da Via Coletora 15 – Trecho A Rua Tocantins cuja
projeção incide sobre de inscrição imobiliária 06.3.52.17.1873.001, para fins de instalação de um
condomínio horizontal fechado. O requerente cita que as áreas do entorno pertencem ao mesmo
proprietário e que não há viabilidade de parcelamento do solo devido a área de amortecimento do
aterro sanitário. Bem como, o mesmo alega não haver necessidade de prolongamento da Coletora
15 e que o condomínio teria acesso pela Rua diamante que ainda não foi implantada, porém
também está prevista sua implantação na Lei Complementar 338/2020 de sistema viário.

Parecer: O grupo opina pela não alteração da Lei Complementar 338/2020 sobre Sistema Viário.
Após análise da solicitação e documentos apresentados no processo, entendemos que não é viável
uma alteração da Lei, com a supressão de trecho da Via Coletora 15 pela justificativa apresentada.
Consideramos que a Lei de Sistema Viário é uma das leis que compõem do Plano Diretor de
Desenvolvimento Integrado Sustentável – PDDIS/Foz e foi elaborada a partir de estudos que
visaram benefícios à coletividade, desta forma não julgamos ser viável essa alteração do Plano
Diretor.
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Processo Administrativo nº 52735/2022 

Requerente: Santiago Domingues & Alberton LTDA

Tema: Sugestão/Proposta: Solicitação de Mudança de Zoneamento ZR1 para ZR2 ou ZR3.

Descrição: Trata-se de solicitação de alteração de zoneamento ZR1 – Zona Residencial Exclusiva
que incide sobre o lote 10.2.33.49.0500.001, localizado no Jardim São Bento (conforme matrícula
anexada ao processo), para ZR2 – Zona residencial de Baixa Densidade ou ZR3 – Zona
Residencial de Média Densidade.

Parecer: O grupo opina pela alteração do zoneamento, adequando-o às características de cada
um dos loteamentos consolidados atingidos. Verificamos que os loteamentos consolidados
atingidos pelo zoneamento ZR1 – Zona Residencial Exclusiva apresentam características
incompatíveis com o os parâmetros urbanísticos deste zoneamento, como área mínima inferior aos
600m² e testada mínima inferior aos 15m exigidos na Lei Complementar 276/2017.

A região, aparentemente, esta consolidada com a maioria dos lotes ocupados por habitação do tipo
unifamiliar. Sugerimos, para a parte em que cabe, o zoneamento ZR4 – Zona Residencial de Alta
Densidade para a região, considerando que a maior parte dos lotes possui características
urbanísticas compatíveis com este zoneamento, como área mínima superior aos 360m² e testada
mínima igual ou superior aos 12m exigidos na Lei Complementar 276/2017, apresentando potencial
para tal, bem como não entendemos que causaria grande impacto sobre o sistema viário existente
na região.

Verificamos que loteamentos atingidos por esta ZR1 – Zona Residencial Exclusiva são: Jardim
Panorama, Jardim Panorama II, Jardim São Bento, Jardim São Paulo II, Loteamento Flamboiã.

7 de 8Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código a493dcf5-0e76-4562-8ddd-15003466c24e.

ID.: 7/17



    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE

 FOZ DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ

17 de ABRIL de 2023

 ASSUNTO: ATA DE REUNIÃO GTP
 

ATA DE REUNIÃO

Figura 4: Loteamentos atingidos pela ZR1 – Anexo LC389-2022.
O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
BRUNO DE MOURA MORCELI

AMANDA LESSA - Arquiteta Júnior
Gilberto Monteiro Bento
 Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Portaria nº. 72.061, de 20 de maio de 2021

LEONARDO MARTINEZ LEVANDOSKI

MARILUCE SPIELMANN

Pricila Bevervanço Mantovani - Engenheira de Tráfego Consultora
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BRUNO DE MOURA MORCELI (Signatário) - CPF: ***24489838** em 20/04/2023 8:55:18 - OK
Ti Assinatura Eletrônica

AMANDA LESSA (Signatário) - CPF: ***67610998** em 17/04/2023 13:30:51 - OK
Ti Assinatura Eletrônica

Gilberto Monteiro Bento (Signatário) - CPF: ***20129987** em 18/04/2023 9:08:28 - OK
Ti Assinatura Eletrônica

LEONARDO MARTINEZ LEVANDOSKI (Signatário) - CPF: ***44748989** em 18/04/2023 9:58:39 - OK
Ti Assinatura Eletrônica

MARILUCE SPIELMANN (Signatário) - CPF: ***18040059** em 18/04/2023 11:31:05 - OK
Ti Assinatura Eletrônica

PRICILA BEVERVANCO MANTOVANI (Signatário) - CPF: ***23120970** em 24/04/2023 8:19:12 - OK
Ti Assinatura Eletrônica

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/04/2023 é(são) :
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produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no âmbito
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